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§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.
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JUSTIÇA FEDERAL
T ribuna l Regional Federal da 1* RegiãoSFCGE/ PIFST

Data de emissão: 14/10/2021 17:37

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 1/3

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Unidade: | 24a - Belo Horizonte 
Sistema: Todos
Período: 01/08/2021 a 31/08/2021 
Magistrado: ADRIANE LUÍSA VIEIRA TRINDADE

j Sentenças/Julgamentos Embargos
--------------------- ----------—j

m m p .  Processos Conclusos

C lasses B — G Total Declaratório j  k  
_ . Infrin- L Despacho Decisão Sent./Julg.

A  C 
j Rep. |..flpm . |........

D E F
J ______ H 1 9enle ..........

— . i Fora do 
To,al Prazo *

_ . . Fora do _ . 
Total Prazo * To,al

Fora do

■ ■" ~.......r _ m r ia zo

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1

CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 7 1 6 5 1 0 3 3

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A  FAZENDA PÚBLICA 1 1 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 5 0 3 2 0 0 2 2

EMBARGOS À  ARREMATAÇÀO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EMBARGOS À  EXECUÇÃO 1 0 1 5 0 0 0 0 7 0 0 0 0 7 0 15 12 9 7 12 10

EMBARGOS À  EXECUÇÃO 
FISCAL o 0 0 4 0 0 0 0 4 0 0 0 1 11 0 40 29 10 7 11 11

EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 2 0 2 2 3 2 2 2

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com ju lgam ento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgam ento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não fo i possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência

4



J  _ _  JUSTiÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1 -  RegiãoSFCGF/ DIFST Data de emissão: 14/10/2021 17:37

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 2/3

Sentenças/J ulgamentos Embargos Processos Conclusos

A
B

c D E F
G Total Declaratório

Infrin- J K

1

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H
■

1
gente Total Fora do 

Prazo * Total Fora do 
Prazo* Total Fora do 

! Prazo *

8 3 0 9 0 0 0 0 20 0 0 0 1 67 1 81 62 7 4 4 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

12 31 0 17 0 0 0 0 60 0 0 0 2 246 3 136 106 45 28 26 11

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 0 2 1 0 0 1 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

24 35 1 36 0 0 0 0 96 0 0 0 6 351 5 291 225 75 48 63 40

Classes

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA

EXECUÇÃO FISCAL____________

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 
CAUSA CÍVEL

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA 
INCIDENTE DE 
DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADEJURÍDICA

INCIDENTES

MANDADO DE SEGURANÇA 
CÍVEL

PETIÇÃO CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL

TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgam ento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D'- Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não fo i possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgame 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligên
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J  JUSTiÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da l 2 RegiãoSECGE/ DiEST Data de emissão: 14/10/2021 17:37

Data de atualização dos dados: 13/10/2021 22:25

Página: 3/3

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de

Justifi- i . . Depoimento Teste Acusado ou Perito e Perícia: Ordenada Julgamento processos
Cónci- | 
liação

Instrução elnlrm m onto Natura- ! Admo- 
caçao ! nitória Outras Interro

gatório Pessoal munha Condenado Assistente Praças e 
Leilões Deferida/lndeferida Convertido Júri atribuídosj u i y d i i i c i i i u llLayuU n  1 lllVl luPrevia i Tomado Inquirida Advertido Técnico Ouvido ou Nova Perícia DiligênciaO n  n n n n o C n -ia O A Qu u 0 u u U u u u u u u u D IJ .V T U

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgam ento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com ju lgam ento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgam ento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não fo i possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática
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JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1 -  Região
SECGF/ DIEST

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Data de emissão: 07/10/2021 18:29

Data de atualização dos dados: 07/10/2021 11:16

Página: 1/3

Unidade: | 24a - Belo Horizonte 
Sistema: Todos
Período: 01/07/2021 a 31/07/2021 
Magistrado: ADRIANE LUÍSA VIEIRA TRINDADE

Classes

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

CAUTELAR FISCAL
CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 

EMBARGOS À EXECUÇÃO
EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL
EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
EXECUÇÃO CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA

A ----------  C D E F
Rep. j Hom. j j I -

0 0 0 0 0
0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 

0 0 0 0 0 

0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 
0 0 0 0 0

1 0 0 0 0

0 0 0 0 0 

0 0 0 0 0 

0 0 0 0 0

Embargos

i Total Declaratório
Infrin- J

H gente

0 0 0 0 0
1 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0

0 0 0 0 0

1 0 0 0 0

0 0 0 0 0
0 0 0 0 1

2 0 0 0 0

0 0 0 0 0

0 0 0 0 0

0 0 0 0 0

Processos Conclusos

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

Despacho

_ . . Fora do 
To,al ■ Prazo*

Decisão Sent./Julg.

_ . . Fora do _ . . Fora do Total _ * Total _ #Prazo * Prazo *

7



J JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1? Região
SFCGF/ DIFST

Classes

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRA J U D IC IA L _________
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA
EXECUÇÃO FISCAL 
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO ____
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 
CAUSA CÍVEL
IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA 
INCIDENTE DE 
DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA
INCIDENTES
MANDADO DE SEGURANÇA 
CÍVEL
PETIÇÃO CÍVEL
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL 
RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
CÍVEL
TUTELA ANTECIPADA 
ANTECEDENTE

Sentenças/Julgamentos 

B
C D E | F

Rep. | Hom.

Embargos

2 0 0 0 0

0 0 0 0

0 0 0 0 

0 0 0 0

0 0 0 0 0 
0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 

0 0 0 0 

0 0 0 0

I 0 7 0 0 0 1 22 0

I 0 0 0 0 0 0 0 0

I 0 11 0 0 0 4 139 0

I 0 0 0 0 0 0 1 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 1 4 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C ► Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

Data de emissão: 07/10/2021 18:29

Data de atualização dos dados: 07/10/2021 11:16

Página: 2/3

Processos Conclusos

Despacho Decisão Sent./Julg.

T . . Fora do Total _Prazo * Total Fora do 
Prazo * Total Fora do 

Prazo *

100 73 6 3 15 7

0 0 0 0 0 0

225 138 37 17 48 31

2 2 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0

2 2 0 0 0 0
4 0 1 0 1 0

1 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligên
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i JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1* Região
5ECGF/ DIFST

Data de emissão: 07/10/2021 18:29

Data de atualização dos dados: 07/10/2021 11:16

Página: 3/3

Ciasses

TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE

Sentenças/Julgamentos

B

Rep. i Hom.
C D E F

Embargos

G Total Declara,ório j |nfrin. J 
| gente

Despacho

Fora do

Processos Conclusos 

Decisão

Fora do

0

13

0 0 0 0 

3 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 21 0 0 0 7 188 0 423 278 67 28 103 75

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

T

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de

Depoimento . Teste- Acusado ou * Perito e _ Perícia; Ordenada j Julgamento processos
Coricí* ' Instrução e Natura- !caçao Hdmo*... . Outras fnterro- Pessoal munha Condenado Assistente rraças e Deferida/lndeferida Convertido Júri atribuídos
liação Julgamento "za<;a0 Prévia nitona gatório Tomado Inquirida Advertido | Técnico Ouvido Leiloes .. _ .ou Nova Perícia Diligência ;

0 0 0 0 0 0 0 0 m m 0 0 0 0 0 0 19.778

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática
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I

t JU STIÇ A  FEDERAL
Tribunal Regional Federal da l 3 Região
5EC6E/ DITST

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Data de emissão: 07/10/2021 15:47

Data de atualização dos dados: 07/10/2021 11:16

Página: 1/3

Unidade: | 24a - Belo Horizonte 

Sistem a: Todos

Período: 01/06/2021 a 30/06/2021 

M agistrado: ADRIANE LUÍSA VIE IRA TRINDADE

Classes

Sentenças/Julgamentos

B
----------— _ C | o  | E
Rep. , Hom

Embargos
| | - " ------- f—

G ? Total Declaratório ^ 

H

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 11 8 0 0 5 5

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 4 3 1 1 4 2

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 1 0 1 0 0 0 0 2 0 0 0 4 10 0 20 18 8 3 14 13

EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 9 20 0 41 38 7 3 15 14

EMBARGOS DE TERCEIRO 
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 4 4 1 1 2 2

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO CONTRA Ar  a Trun a num !/■» A 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Senten*
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos 
L - Julgamento Convertido em Diligênciai
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/ JUSTIÇA FEDERAL
Tribunal Regional Federal da 1- Região
SECGF/ DIEST

Data de emissão: 07/10/2021 15:47

Data de atualização dos dados: 07/10/2021 11:16

Página: 2/3

Sentenças/Julgamentos Embargos Processos Conclusos

A B rv r G Total Declaratório
Infrin- J K L Despacho

_ —p
Decisão |.. Sent./Julg.

A
Rep. Hom.

c D fc F
H 1 gente Total Fora do 

Prazo * Total | Fora do 
Prazo * Total Fora do 

Prazo *

1 6 0 3 0 0 0 0 10 0 0 0 3 61 0 87 75 5 2 9 8

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

36 13 2 10 0 0 0 0 61 0 0 0 15 238 1 220 167 33 15 37 30

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 3 2 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 2 7 1 5 1 1 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Classes

EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL
EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA _______
EXECUÇÃO FISCAL
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
c a u s a  c ív e l

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA 
INCIDENTE DE 
DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA

INCIDENTES
MANDADO DE SEGURANÇA 
CÍVEL
PETIÇÃO CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
ESPECIALJÍÍVEL ____
RESTAURAÇÃO DE AUTOS 
CÍVEL
TUTELA ANTECIPADA 
ANTECEDENTE

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julg 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Classes

Sentenças/Julgamentos

I I
Bt ~---------- > r  i n  c  . p

Rep. Hom.

Embargos

G Total Declaratório Despacho 

Fora do

Processos Conclusos 

Decisão 

Fora do

Sent./Julg. 

Fora do

TUTELA CAUTELAR 
ANTECEDENTE 0 0 0 0  0  0  0  0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Total 38 20 2 16 0 0 0 0 76 0 0 0 33 357 3 399 318 56 25 87 75

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas
________

Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de

, . i Depoimento Teste- Acusado ou Perito e Perícia: Ordenada Julgamento processos
Còncl- Instrução e Natura- cação

Admo- Outras ,ntferro- Pessoal munha Condenado Assistente Praças e Deferida/lndeferida Convertido Júri atribuídos
liação Julgamento lização Prévia

nitória------------ 9a no 1 Tomado Inquirida Advertido Técnico Ouvido Leilões ou Nova Perícia Diligência

n n n 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 19.678

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de 18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada 
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias 
Rep. - Repetitivas 
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP) 
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento 
I - Embargos Declaratórios de Decisão 
J - Decisões Interlocutórias 
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 192 Disponibilização: 19/10/2021

Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Janaúba
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18/10/2021 14:53 SEI/TRF1 - 14244229 - Portaria

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15424799&infra_siste… 1/1

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 3/2021

Designa Servidores para compor a Comissão de Inventário de Bens
Móveis da Subseção Judiciária de Janaúba/MG - Exercício 2021

 

A Juíza Federal ANA CAROLINA CAMPOS AGUIAR, Diretora da Subseção Judiciária de Janaúba/MG,
no uso de suas atribuições legais e considerando o interesse da Administração;                                     

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores desta Subseção Judiciária de Janaúba/MG, Denes Grady Pontes Costa, Maria
Luísa Mendes Teles de Carvalho, e Ana Flávia Lima Teles, para comporem a Comissão de Inventário de
Bens Móveis - Exercício de 2021, na condição de membros, para, sob a presidência do primeiro, realizar o
inventário de bens móveis relativo ao exercício de 2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Janaúba/MG, 18 de outubro de 2021.

(assinatura digital)
Ana Carolina Campos Aguiar
Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Janaúba

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Campos Aguiar, Juíza Federal Diretora
da Subseção Judiciária, em 18/10/2021, às 14:29 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14244229 e o código CRC 9D0E3DF6.

 
Rua São João da Ponte, 1332 - Bairro São Gonçalo - CEP 39445-042 - Janaúba - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0040426-86.2021.4.01.8008 14244229v5
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Minas Gerais
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 192 Disponibilização: 19/10/2021

Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMG / SSJ de Manhuaçu
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA 18/2021

 
Designa membros auxiliares da Comissão Especial de Inventário de Bens Móveis da Seção Judiciária de
Minas Gerais

 
O Diretor da Subseção Judiciária de Manhuaçu, Juiz Federal LUCILIO LINHARES PERDIGÃO DE MORAIS,

no uso das atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o interesse da administração,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como membros auxiliares da Comissão Especial de

Inventário da Seção Judiciária de Minas Gerais, para o exercício de 2021.
II –Fica vedada, a partir de 25/10/2021 até a conclusão do inventário, a movimentação de bens, salvo em situações

excepcionais previamente justificadas pela unidade e autorizadas pela SEPAT/NUCAF, com subsequente ciência à Comissão Especial.
 
MEMBROS:

Claudio de Oliveira Pessoa Junior, servidor do JEF
Paulo Ferraz Junior, servidor do JEF
Angel Garcia Blanco, servidor da SEXEC

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
LUCILIO LINHARES PERDIGÃO DE MORAIS

Juiz Federal da Vara Única de Manhuaçu (MG)

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Linhares Perdigão de Morais, Juiz Federal, em 14/10/2021, às 16:28 (horário
de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando
o código verificador 14240586 e o código CRC 32B2AF84.

 
Rua Duarte Peixoto, 70 - Bairro Coqueiro - CEP 36900-000 - Manhuaçu - MG - www.trf1.jus.br/sjmg/

0040431-11.2021.4.01.8008 14240586v2
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